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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2026 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

 

OBJETO: aquisição de kit conforto (mobiliário, eletrodomésticos e equipamentos) para a Guarda 

Civil Municipal de Ouro Preto. 

 

ACOLHIMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS: A partir das 00h00m do dia 25/06/2026 até 

às 12h00min do dia 07/07/2026. 

 

DATA E HORÁRIO DO INÍCIO DA DISPUTA: 14h00mim do dia 07/07/2026. 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL 

 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BLL Compras, disponível no endereço https://bll.org.br. 

 

CONSULTA AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Os procedimentos deste pregão 

serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, no site da Prefeitura Municipal de Ouro Preto, 

endereço eletrônico: https://shre.ink/processoslicitatorios, no Portal do BLL Compras, no endereço 

eletrônico https://bll.org.br/editais/, e, no PNCP, endereço eletrônico: 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1, nos termos da Lei Federal 

14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Decreto Municipal nº. 8.190/2024; Decreto 

Municipal nº 8.202/2024, Decreto 9.031/2025. 

 

AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: Pregoeiro (a) e equipe de apoio designados pelo Decreto nº 

9.027 de 08 de outubro de 2025. 

                        

                        Ouro Preto, 03 de junho de 2026. 

 

Alberto Frederico Gouveia 

Gerência de Compras e Licitações
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2026 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

 

O MUNICÍPIO DE OURO PRETO/MG, inscrito no CNPJ: 18.295.295/0001-36, com sede na Praça 

Barão do Rio Branco, nº. 12, Bairro Pilar, Ouro Preto/MG, realizará procedimento de licitação na 

modalidade, Pregão, tipo Eletrônico, critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, modo de 

disputa ABERTO, nos termos da Lei 14.133/2021, e legislação correlata, e de acordo com as condições 

estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos.  

 

O presente Edital se trata de modelo padrão adotado pelo Município de Ouro Preto/MG para 

todas as licitações na modalidade de Pregão Eletrônico. As regras do presente Edital devem 

seguir a Lei 14.133/2021,  o previsto neste instrumento e, especialmente, os Estudo Técnico 

Preliminar e Termo de Referência, Anexos I e II, respectivamente (arquivos anexados 

separadamente ao Edital). 

 

O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAL. 

 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1 – O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, tendo como equipe os servidores 

indicados, nos termos da Decreto nº 9.027 de 08 de outubro de 2025. 

 

1.2 – Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro(a) regularmente designado, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema “BLL COMPRAS”, constante da 

página eletrônica https://bll.org.br.  

 

1.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília-DF e dessa forma serão registradas no sistema eletrônico e em todo o processo.  
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2 – DO OBJETO  

 

2.1- Constitui objeto deste pregão a aquisição de kit conforto (mobiliário, eletrodomésticos e 

equipamentos) para a Guarda Civil Municipal de Ouro Preto. 

 

2.2 - O produto ou serviço fornecido deverá estar rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e em conformidade com legislação em vigor.  

 

2.3 - Licitação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a 

todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada no local, 

dia e horário informados no preâmbulo deste Edital. 

 

2.3.2. Consideram-se Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptas à 

participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei 

Complementar Federal nº. 123/2006. 

 

2.3.3. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº. 123/2006, as 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) definidas, respectivamente, nos 

Incisos I e II do Art. 3º, da mesma Lei, interessadas em participar desta licitação, deverão 

apresentar documentação comprobatória conforme solicitação do item 3.4 (e subitens). 

 

2.4. Fica destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte os 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em atendimento ao inciso I 

do Art. 48 da Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014. 

 
3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1 – Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

respectivo objeto, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Ouro Preto como fornecedor, que 

atendam às exigências constantes deste Edital e respectivo Termo de Referência, mediante prévio 

credenciamento perante o provedor do sistema eletrônico BLL Compras (https://bll.org.br).  

3.1.1 – Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 15 da Lei nº 

14.133/2021.  

3.1.1.1 – O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 

consorciados, deverá ser apresentado como documento complementar junto à documentação da 

Habilitação e incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 
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a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 

contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados; 

e)  Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 

específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação, inclusive a 

proporção econômica e financeira da respectiva participação de cada consorciado em relação ao 

objeto licitado; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os 

encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal, que 

terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e praticar todos 

os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição 

modificada sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura de Ouro Preto/MG até o cumprimento 

do objeto da contratação, mediante a emissão do termo de recebimento definitivo, observado o 

prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” do item 3.1.1.1. 

 

3.1.2 – Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 

quando: 

3.1.2.1 – A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei de n° 5.764/71, a Lei de n° 12.690/12, e a Lei Complementar 

n° 130/09; 

3.1.2.2 – Apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas 

e despesas entre os cooperados; 

3.1.2.3 – Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

3.1.2.4 – O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei de n° 

12.690/12, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação. 

3.1.3. Empresas em recuperação judicial poderão participar deste procedimento licitatório desde que, 

amparadas por certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
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está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 

14.133/2021. 

 

3.2 – Não poderá participar desta licitação o interessado que:  

a) Não atenda às condições deste Edital, seu Termo de Referência e demais anexos;  

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básica ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Enquadre-se nas vedações previstas no §1º do Art. 9º da Lei Federal 14.133/2021;  

i) Tenha objeto social incompatível com o objeto desta licitação. 

 

3.3 – A empresa contratada deverá atender às regulamentações em vigor atinentes à autorização de 

funcionamento e/ou fornecimento de materiais, conforme sua área de atuação comercial, 

demonstrando regularidade perante órgãos fiscalizadores do governo ou de autarquias competentes, 

conforme o caso.  

 

DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS,  

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 
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3.4 – As empresas ME e EPP deverão entregar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 

restrição fiscal.  

 

3.4.1. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº. 123/2006, as 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) definidas, respectivamente, nos Incisos I 

e II do Art. 3º, da Lei Complementar nº. 123/2006, interessadas em participar desta licitação, deverão 

apresentar juntamente com a proposta de preços corrigida e documentos comprobatórios de 

habilitação, CERTIDÃO SIMPLIFICADA OU ESPECÍFICA como microempresa (ME) ou empresa 

de pequeno porte (EPP) expedida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OU CERTIDÃO DE 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, emitida pelo Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos. A falta de apresentação da certidão de enquadramento caracteriza a não opção pelos 

benefícios da Lei Complementar Nº. 123/2006. Será aceita a referida certidão que expresse 

respectiva validade, desde que em vigor, ou, quando não declarada sua validade pelo emitente, 

expedida a 90 (noventa) dias, no máximo, da data designada para apresentação das propostas. 

*APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA EMPRESAS PARTICIPANTES, DAS COTAS 

RESERVADA E EXCLUSIVA (PARA ME OU EPP) SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

3.4.2. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, entregues por ME 

ou EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a ME ou a EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério do (a) PREGOEIRO (A), para a regularização da documentação fiscal. 

 

3.4.3. A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal dependerá de 

requerimento tempestivo da licitante, devidamente fundamentado, dirigido ao (à) PREGOEIRO (A). 

 

3.4.4. Entende-se por “tempestivo” o requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

 

3.4.5. A não comprovação do enquadramento fiscal importará na impossibilidade de requerimento 

do tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar 123/2006.  

 

3.5 – Será concedido tratamento favorecido para as empresas ME e EPP, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei Federal 11.488/07, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar 123/2006.  
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4 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO E PARTICIPAÇÃO  

 

4.1 – Para acesso ao sistema eletrônico, o interessado em participar do Pregão deverá dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, intransferíveis e de exclusiva responsabilidade do usuário, obtidas 

junto à Plataforma BLL Compras (https://bll.org.br). 

 

4.2 – Caberá ao interessado proceder ao respectivo credenciamento junto ao provedor do sistema, sob 

sua exclusiva responsabilidade ou de seu representante legal, a partir do qual se dará a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão.  

4.2.1 – É de responsabilidade exclusiva do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de ensejar desclassificação no momento da 

habilitação em caso de incorreção.  

 

4.3 – O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, por atos praticados diretamente ou por 

representante, excluindo-se a responsabilidade do provedor do sistema, do (a) Pregoeiro (a) e do órgão 

promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros.  

 

4.4 – Em se tratando de ME e EPP, nos termos da Lei Complementar 123/06 e para que possam 

usufruir do tratamento diferenciado previsto no Capítulo V da referida lei, é necessário, quando do 

credenciamento, a declaração em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se como ME e 

EPP. 

 

 4.5 – A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal do 

representante devidamente credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 

documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

limite estabelecidos. 

4.5.1 – A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site: https://bll.org.br, 

na parte “Acessar”. 

 

4.6 – O licitante declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos neste Edital, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de 
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declaração falsa; pressupondo-se o conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no Edital mediante o encaminhamento da proposta.  

 

4.7 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, não cabendo à BLL Compras responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

4.8 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital.  

 

4.9 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.10 – O licitante deverá comunicar imediatamente à BLL Compras (provedor do sistema) qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso.  

 

4.11 – Havendo dúvidas, sempre consultar o suporte técnico do BLL Compras. 

 

5 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1 – Mediante uso de chave de acesso e senha, deverão os licitantes cadastrar AS PROPOSTAS DE 

PREÇOS, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e até a data e horário estabelecidos neste 

Edital. 

 

5.2 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão modificar a proposta cadastrada e os 

documentos anteriormente inseridos no sistema.  

 

5.3 – Nessa etapa não será estabelecida ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

 

5.4 – Os documentos que compõem a proposta e habilitação do licitante melhor classificado, somente 

serão disponibilizados para avaliação da (o) pregoeira (o) e para acesso público após o encerramento 

do envio de  

lances. 
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5.5 – A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) anexar a proposta de preços corrigida em 

conformidade com a proposta vencedora, e os documentos de Habilitação e complementares, 

quando for o caso, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados do primeiro dia útil após 

a data da sessão pública virtual. Esse prazo poderá ser prorrogado por até mais até 03 (três) dias úteis, 

devendo ser solicitado através do portal BLL podendo, também, ser solicitado pelo e-mail: 

compras@ouropreto.mg.gov.br e devidamente autorizado.  

5.5.1 - O envio dos documentos na forma eletrônica deverá ser no BLL Compras sendo devidamente 

assinados via certificado digital. Não serão aceitos Links de acesso. 

5.5.2. Excepcionalmente, as empresas que não possuírem certificado digital, poderão encaminhar 

os documentos pós-disputa via Correios, para o endereço: Rua Diogo de Vasconcelos, 29A - bairro 

Pilar - Ouro Preto (MG) - CEP: 35402-048, aos cuidados da Gerência de Compra e Licitações; ou, 

ainda protocolar no endereço supracitado. 

5.5.3 - A empresa que não anexar/protocolizar os documentos exigidos no prazo determinado no 

Edital será desclassificada. No caso de os documentos serem encaminhados via postal, através da 

empresa de correios e telégrafos (ECT), serão considerados entregues dentro do prazo se, ao serem 

recebidos, for verificada que a postagem se deu no prazo fixado item 5.5. 

5.6 – A proposta final ficará documentada nos autos. 

 

5.7 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam à Contratada.  

 

5.8 - Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, ressalvado o disposto no Art. 52 da Lei nº 14.133/2021. 

5.8.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos.  

 

5.9 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.  

 

5.10 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante.  
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5.11 – Havendo divergência entre a proposta vencedora encaminhada via sistema e a proposta final 

encaminhada, o licitante vencedor deverá ser notificado para que encaminhe nova proposta adequando 

as informações divergentes. 

 

5.12 – A recusa injustificada do licitante vencedor em encaminhar a proposta final formalizada será 

considerada infração administrativa, podendo ser punida nos termos do item 15 – DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS deste edital. 

 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

a) Valor unitário e TOTAL GLOBAL; 

b) Marca (se aplicável);  

c) Descrição detalhada do objeto, com as informações conforme Termo de Referência (Anexo II - em 

arquivo anexado separadamente ao Edital), indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso;  

 

6.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  

 

6.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens.  

 

6.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

6.5 – Que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data final estipulada para a sua entrega.  

6.5.1 Caso a licitante explicite prazo superior em sua proposta, esse prevalecerá em relação ao 

prazo mínimo estabelecido neste item.  

6.5.2 Caso a licitante explicite prazo inferior em sua proposta, prevalecerá o prazo mínimo 

estabelecido neste item.  
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6.6 – Para o julgamento das propostas comerciais, o(a) PREGOEIRO(A) levará em consideração o 

MENOR VALOR GLOBAL, não podendo os preços unitários e global de cada item exceder a 

estimativa de preços elaborada pelo Município; deverão ser atendidas todas as demais 

especificações do edital e de seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que estiverem em 

desacordo. 

 

6.7 - Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais. Não sendo 

observada esta regra, serão desconsideradas as casas decimais a partir da terceira, sem 

arredondamento. Exceto em casos excepcionais. 

 

7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 – Para fins de habilitação no certame, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar 

os seguintes documentos de habilitação: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor e última alteração relativa ao objeto e administradores, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição 

de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento expedido pelo Órgão competente; e em se tratando de Micro 

Empreendedor Individual apresentar o Certificado da Condição do Microempreendedor Individual 

(CCMEI), quando a atividade assim o exigir;  

b) Cartão CNPJ;  

c) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal (ou distrital) 

da sede do licitante;  

d) Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT), por meio de certidão emitida 

pelo site www.tst.gov.br;  

f) Declarações exigidas no Edital. 

 

7.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a)  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 

simples; 

 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 11.101/2025. 
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7.3.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

7.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital, fundamentadamente arguida. 

 

7.2.1. Os documentos necessários à habilitação, bem como quaisquer outros documentos 

solicitados neste edital, quando apresentados em sua forma física, deverão ser entregues sob uma 

das seguintes opções: 

a) Cópias autenticadas em cartório; 

b) Cópias simples, desde que sejam apresentados os originais para autenticação pela Prefeitura 

Municipal de Ouro Preto;  

c) Publicação em órgão de imprensa oficial, respeitadas as regras das alíneas anteriores; 

d) Emitidos através da internet, cuja aceitação condiciona-se à confirmação de autenticidade 

mediante consulta ao site respectivo ou ao órgão emissor. 

7.2.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição 

aos documentos requeridos no presente edital. 

7.2.3. A documentação necessária à habilitação, bem como qualquer outra documentação 

solicitada neste edital, deverá guardar compatibilidade em relação ao CNPJ apresentado, não 

sendo permitida a mescla de documentos. 
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7.2.4. Todos os documentos previstos neste edital deverão estar válidos. Documentos entregues 

com a data de validade anterior à data de abertura da sessão acarretarão a INABILITAÇÃO da 

licitante, observado os prazos de prorrogação permitidos por esse Edital. 

7.2.5. Os documentos que não possuírem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 

deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias. 

7.2.5.1. Todo e qualquer documento emitido pela licitante deverá ser assinado por seu 

representante legal, devidamente qualificado e comprovado. 

7.2.6. Serão declaradas INABILITADAS as licitantes que não cumprirem as exigências 

estabelecidas neste edital para a habilitação. 

 

7.3. Na apreciação dos documentos para habilitação, poderá o(a) PREGOEIRO(A) solicitar o 

assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  

 

7.4. Para os documentos em que não são possíveis a autenticação digital é necessário a autenticação 

em cartório físico e encaminhamento para o endereço, já citado, da Gerência de Compras e Licitações 

dentro do prazo previsto na convocação no Portal BLL. 

7.4.1. Nos documentos e amostras encaminhados através da Empresa de Correios e Telégrafos 

(ECT), a data considerada para fins de atendimento do prazo da convocação, será a data de 

postagem; 

7.4.2. A autenticação poderá ser feita na Gerência de Compras e Licitações, preferencialmente, 

em até 1 (um) dia útil antes da abertura do certame. 

 

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

8.2 – O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios 

insanáveis. 

8.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.3 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, desprezando-se as 

desclassificadas. 

 

8.4 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 

DISPUTA DE LANCES 

 

8.5 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e do valor consignado no 

registro.  

8.5.1 – O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAL. 

 

8.6 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital, desde que de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

8.7 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será 

definido pelo Pregoeiro(a) e comunicado aos licitantes no chat da sessão, se necessário. 

8.7.1 - Conforme Art. 57 da Lei 14.133/2021, os licitantes poderão oferecer lances intermediários, 

valores maiores que o melhor lance, melhorando assim a classificação no item. 

 

8.8 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.9 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.  

 

8.10 – Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

 

8.11 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada em data e horário agendado no chat do certame 

(BLL). 

 

REGRAS RELATIVAS AOS MODOS DE DISPUTA 
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8.13 – O presente pregão eletrônico tem como Modo de Disputa o sistema ABERTO, que será 

regido pelas normas a seguir elencadas: 

8.13.1 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.13.2 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema por dois minutos quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública, sucessivamente, sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

8.13.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

8.13.4 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS E EMPATE FICTO 

 

8.14 – O critério de julgamento adotado será o de MENOR VALOR GLOBAL, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

 

8.15 – Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa – ME, micro 

empreendedor individual (MEI) ou empresa de pequeno porte – EPP e demais casos previstos em 

legislação especifica e houver proposta apresentada por algum desses casos até 5% (cinco por cento) 

superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 

nº. 123/2006. 

   

8.16 – A proposta melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto, sob 

pena de preclusão do exercício do direito de desempate. 

 

8.17 – Caso a ME e EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes ME e EPP que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
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8.18 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

8.19 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 

 

8.20 – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis e será declarado 

vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com 

o preço de mercado e que OFERTAR O MENOR GLOBAL. 

 

EM CASO DE EMPATE 

8.21 – Considera-se empate quando duas ou mais propostas ou lances apresentarem o mesmo valor, 

independentemente da fase em que tenham sido ofertados. 

8.22 – O empate será resolvido conforme os critérios previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, 

quando aplicável à definição do resultado da licitação. 

8.23 – Nas hipóteses em que o empate não impacte diretamente a definição do vencedor, a 

ordenação das propostas empatadas poderá ser realizada por meio de sorteio eletrônico automático 

pelo sistema, de forma aleatória e com registro em ata. 

NEGOCIAÇÃO 

8.24 – Definido o resultado do julgamento da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) irá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida proposta mais vantajosa, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes, sendo vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

8.25 – A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

8.26 – A negociação será conduzida por pregoeiro, na forma de regulamento, e, depois de concluída, 

terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
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09 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 – Encerrada a etapa de negociação o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação, observando-se o critério de julgamento estabelecido e a satisfação de todas as 

exigências para habilitação.  

9.1.1 - O (A) Pregoeiro (a), encaminhará a proposta de preços para análise pelo gestor do contrato 

que verificará a proposta vencedora e desclassificá-la-á caso não apresente as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência – Anexo II do Edital. 

 

9.2 – Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.2.1. – Contiver vícios insanáveis; 

9.2.2. – Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.2.3. – Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.2.4. – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.2.5. – Apresentar desconformidade com quaisquer exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

9.3 – Em caso de proposta aparentemente inexequível, será oportunizado ao proponente comprovar a 

exequibilidade do valor ofertado na proposta, sob pena de aplicações das sanções cabíveis em caso 

de comprovação posterior da inexequibilidade. 

 

9.4 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo estimado, determinado por normas de regências ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível, assim considerada como aquela em que os preços global ou unitários sejam simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

9.5 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

 

9.6 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de proposta, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
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prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata.  

 

9.7 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará proposta ou lance 

subsequente, sucessivamente, na ordem de classificação, podendo encaminhar, por meio do sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.7.1 – Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

9.7.2 – A negociação será realizada via sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

 

9.8 – Nos itens não exclusivos para a participação de ME e EPP, sempre que a proposta não for aceita, 

e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

 

9.9 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9.10 – Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem 

de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

 

9.11 – A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 

informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 

 

10 – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 – Nos termos do art. 17, §3°, artigo 41, inciso II e artigo 42 todos da Lei n. 14.133/21, o licitante 

será convocado para a apresentação da amostra, se houver, nas condições do Termo de Referência 

(Anexo II - em arquivo anexado separadamente ao Edital).   

 

10.2 – As amostras serão submetidas à análise da gestão nos termos do art. 42, incisos I, II e III da Lei 

nº 14.133/2021. 
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10.3 – Após a análise pela Secretaria solicitante e recebimento do parecer técnico favorável à proposta, 

documentos complementares e amostra - quando for exigido no Edital - o participante será declarado 

o vencedor.  

 

10.4 – O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento 

da licitação ou a invalidação do processo. 

 

10.5 – Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será 

inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante 

seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor.  

10.6 – Nos itens não exclusivos a ME e EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 

10.7 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

 

10.8 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 

que: 

a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada 

com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8.1 – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

10.9 – Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como ME e EPP deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
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10.9.1 – A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 

licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.  

10.9.2 – Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como ME e EPP, e 

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

o mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

10.9.3 – A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra ME e EPP ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

10.10 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de 

inabilitação.  

10.10.1 - Excepcionalmente, as empresas que não possuírem certificado digital, poderão encaminhar 

os documentos via Correios, para o endereço: Rua Diogo de Vasconcelos, 29A - bairro Pilar - Ouro 

Preto (MG) - CEP: 35402-048, aos cuidados da Gerência de Compra e Licitações; ou, ainda 

protocolar no endereço supracitado, respeitando o prazo citado acima. 

10.10.2 - No caso de os documentos serem encaminhados via postal, através da empresa de correios 

e telégrafos (ect), serão considerados entregues dentro do prazo se, ao serem recebidos, for 

verificada que a postagem se deu no prazo fixado no subitem 10.10. 

 

10.11 – Na hipótese de documento que não contenham expressamente o prazo de validade, deverá 

estar acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade 

do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 

pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua emissão. 

 

11 – DOS RECURSOS 

 

11.1 - Declarada a vencedora do certame, o (a) PREGOEIRO (a) abrirá o prazo de 30 (trinta) minutos 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, 

manifestar a sua intenção de recorrer, registrando a síntese de suas razões. 
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11.2 - A falta de manifestação motivada da licitante no prazo supracitado importará a decadência do 

direito de recurso, autorizando o (a) PREGOEIRO (A) a adjudicar o objeto à licitante vencedora; 

 

11.3 - Na hipótese de haver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, entregue por ME 

ou EPP, será aguardado o término do prazo previsto em Lei. 

 

11.4 - Será concedido, à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três) dias, 

iniciados no dia útil subsequente, para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentarem suas contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a correr do dia seguinte ao término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.4.1 - Tanto as razões do recurso quanto as contrarrazões deverão ser registradas pelas 

licitantes no campo próprio do sistema eletrônico, nos prazos definidos no subitem supracitado. 

 

11.5 – Não serão conhecidas as razões e contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 

 

11.6 – O pregoeiro examinará a manifestação sobre a intenção de interpor recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

11.7 – Não será admitida manifestação de intenção de interpor recurso de caráter protelatório, fundada 

em mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

 

11.8 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 

sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.9 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.10 – A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento nos sítios 

eletrônicos da Prefeitura Municipal de Ouro Preto e no Portal BLL. 

 

12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos eventuais recursos administrativos, 

o procedimento licitatório será encaminhado à autoridade superior para que seja adjudicado o objeto 

ao licitante declarado vencedor e homologada a licitação (Inciso IV, Art. 71). 

 

13 – DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

13.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital (Art.164).  

 

13.2 – A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica no Portal BLL, assinada com certificado 

digital.  

13.2.1 - A impugnação também poderá ser realizada pelo e-mail compras@ouropreto.mg.gov.br, 

devidamente assinada com certificado digital.  

 

13.3 – Caberá aos(às) responsáveis por este Edital e seus anexos, responder aos pedidos de 

esclarecimentos e decidir sobre a impugnação apresentada, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia anterior à data da abertura do certame. 

13.4 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

13.4.1 – A data para realização do certame será mantida caso a modificação oriunda do 

acolhimento da impugnação não afetar a formulação das propostas.  

 

13.5 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 

Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

preferencialmente, por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital ou pelo e-mail 

compras@ouropreto.mg.gov.br, assinada com certificado digital.  

 

13.6 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

13.6.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo (a) Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação.  

 

13.7 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

 

13.8 - Excepcionalmente (para ambos os casos), as empresas que não possuírem certificado digital, 

poderão encaminhar os documentos via Correios, para o endereço: Rua Diogo de Vasconcelos, 29A - 
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bairro Pilar - Ouro Preto (MG) - CEP: 35402-048, aos cuidados da Gerência de Compra e Licitações; 

ou, ainda protocolar no endereço supracitado, respeitando o prazo da Lei. 

13.8.1. No caso de os documentos serem encaminhados via postal, através da empresa de 

correios e telégrafos (ect), serão considerados entregues dentro do prazo se, ao serem recebidos, 

for verificada que a postagem se deu no prazo fixado no subitem 13.5. 

 

13.9 – Não havendo resposta às impugnações em tempo hábil pelos responsáveis pelo Edital ou pela 

secretaria solicitante, quando se tratar de questões técnicas, a licitação será suspensa. Um aviso de 

suspensão será anexado ao Portal BLL. 

 

14 - DA PROTEÇÃO A DADOS SENSÍVEIS – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI 

13.709/2018) 

 

14.1 - A DETENTORA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 

operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018 e suas 

alterações/regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente 

instrumento. 

 

14.2 - A DETENTORA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 

visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 

vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

outra forma de tratamento não previstos. 

 

14.3 - A DETENTORA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento 

da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 

14.4 - A DETENTORA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a 

que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento. 

 

14.5 - A DETENTORA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita do Município de Ouro Preto, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
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14.5.1 - A DETENTORA obriga-se a fornecer somente as informações, dados pessoais e/ou base 

de dados estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 

cumprimento do objeto descrito neste instrumento. 

 

14.6 - A DETENTORA fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos 

contados da rescisão da presente ata, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses 

legalmente previstas. 

 

14.7- À DETENTORA não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento. 

 

14.8 - A DETENTORA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 

razão do cumprimento do objeto deste instrumento tão logo não haja necessidade de realizar seu 

tratamento. 

 

14.9 - A DETENTORA deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso de vazamento, 

perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

14.9.1 - A notificação não eximirá a DETENTORA das obrigações e/ou sanções que possam incidir 

em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

14.10 - A DETENTORA que descumprir os termos da Lei nº 13.709/2018 e suas 

alterações/regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 

instrumento, ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer 

dano e/ou prejuízo causado, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

 

14.11 - O dever de sigilo e confidencialidade e as demais obrigações descritas na presente cláusula 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a DETENTORA e o Município de Ouro 

Preto, bem como, entre a DETENTORA e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou 

prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018 e suas 

alterações/regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

14.11.1 - A DETENTORA ficará obrigada a manter canais abertos para comunicação com o 

Município de Ouro Preto para os assuntos pertinentes à aplicação da Lei nº 13.709/2018 e suas 

alterações/regulamentações posteriores, mesmo após o término da vigência da presente ata. 
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14.12 - O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a 

DETENTORA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, 

sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

 

15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a Contratada que: 

 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções administrativas conforme previsto no Título 

IV, Capítulo I, da Lei 13.144/2023 (Art. 155 à Art. 162). 

 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes deste pregão correrão pela dotação orçamentária abaixo: 

 

02.36.01.06.181.0116.2223.4.4.90.52 FR: 2710 FICHA: 1679 CÓDIGO DE APLICAÇÃO 0000                                                                                      
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17 – CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

17.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da data de emissão do Empenho, em 

remessa única.  

 

17.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

17.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Superintendência da Guarda Civil 

Municipal de Ouro Preto, localizada na cidade de Ouro Preto/MG, na Rua Henrique 

Adeodato, 174, no bairro Rosário, CEP: 35404-110. 

 

18 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO PAGAMENTO 

 

18.1 O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, atestado pelo Gestor 

e Fiscal do Contrato, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada. 

18.2 O prazo para pagamento será de 30 dias, contados a partir da data do ateste da Nota 

Fiscal/Fatura. 

18.3 O pagamento será creditado na conta corrente da contratada, mediante ordem bancária, 

sendo vedado o pagamento em espécie. 

Recebimento 

18.4 Os equipamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.5 Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 30 (trinta) dias (§1º, art. 18, Lei 8.078/90), a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.6 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de vinte dias úteis a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
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atendimento das exigências contratuais. 

18.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

18.9 A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

18.10 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

18.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Forma de pagamento 

 

18.14 O pagamento será realizado pelo requerente diretamente à empresa contratada. 

18.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

18.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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19 – DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

 

19.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá determinar a revogar da 

licitação por motivo de conveniência e oportunidade ou proceder à anulação da licitação, de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável. 

 

19.2 – Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

19.3 – O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

 

19.4 – Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

19.5 – A Administração poderá adiar a licitação ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, 

sem que caibam aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

 

20 – INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

 

20.1 – O licitante interessado em participar deste certame deverá fazer o seu credenciamento junto à 

Plataforma BLL Compras, podendo obter informações pela internet, no endereço https://bll.org.br/. 

 

20.2 – Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal obtidas junto à Plataforma BLL Compras. 

 

21 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1. A participação em qualquer fase desse certame implica na aceitação plena e incondicional dos 

termos expressos neste Edital e seus anexos; 
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21.2. O prazo para envio dos documentos exigidos nesse Edital e amostra, quando for o caso, poderá 

ser prorrogado, por igual período, uma única vez, desde que requerido pelo licitante à Gerência de 

Compras e Licitações e devidamente autorizado. 

 

21.3. Os casos omissos ou dúvidas oriundas do presente Edital serão dirimidos pela Gerência de 

Compras e Licitações, no endereço constante deste edital, ou pelo telefone (31) 3559-3301, E-mail 

compras@ouropreto.mg.gov.br, no horário de 8h às 17h; 

 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação; 

 

21.5. O Edital e seus anexos poderão ser examinados na Gerência de Compras e Licitações, no 

endereço constante deste edital; 

 

21.6. Havendo divergência entre os termos do Edital e os constantes do respectivo instrumento 

contratual e demais anexos vinculados ao ato convocatório, prevalecerão as disposições deste, cuja 

correção deverá ser efetuada em momento oportuno, conforme disposto em lei.  

 

21.7. O Edital, planilhas, anexos, Termo de Referência e toda documentação da licitação são 

complementares entre si.  

 

21.8. Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do 

dia do vencimento e observarão as disposições do art. 183 da Lei nº 14.133/2021. 

 

21.9. É facultada ao agente de contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, 

vedada a inclusão posterior de informação ou documentos que deveriam constar originalmente na 

proposta ou habilitação; 

 

21.10. Fica assegurado ao Município de Ouro Preto o direito de, a qualquer tempo e no interesse da 

Administração, anular ou revogar a presente licitação, no todo ou em parte, dando ciência aos 

participantes na forma da legislação vigente; 

 

21.11. As licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Ouro Preto não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório; 
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21.12. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

21.13. As cópias de documentos retiradas nas dependências da Prefeitura Municipal de Ouro Preto 

que acaso sejam necessárias serão cobradas de acordo com o preço público instituído pela Lei 

Municipal nº. 511/2009.  

 

21.14. As licitantes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar em conformidade com a 

legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores e/ou 

fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018. 

 

21.15. A licitante deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pelo Município de Ouro 

Preto, e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto licitado, 

sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização 

do Município de Ouro Preto, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e 

prazos acordados. 

 

21.16. As licitantes deverão notificar o Município de Ouro Preto, por meio eletrônico, em até 2 (dois) 

dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de 

tratamento de dados pessoais. 

 

21.17. As licitantes se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, 

técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando 

em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes. 
 

21.18. O Município de Ouro Preto terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 

conformidade da licitante contratada para garantir a proteção de dados pessoais referentes à execução 

do objeto contratado. 
 

21.19. As licitantes darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e 

condições acordadas nestes itens. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e 

qualquer atividade que envolva contratações com o Município de Ouro Preto. 
 

21.20. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
 

21.21. O presente Edital está sujeito a eventuais alterações, cabendo às empresas interessadas 

acompanhar, por meio do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Ouro Preto/MG, todo o trâmite do 

processo licitatório até a data de abertura do certame.  
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21.22. Caso este Edital seja republicado, as propostas porventura encaminhadas serão canceladas, 

permanecendo o credenciamento dos licitantes e, em caso de retificação do Edital, apenas o 

credenciamento continua valendo.   
 

21.23. É vedada a subcontratação da totalidade do objeto principal desta licitação. 
 

21.24. O desatendimento de exigências formais e não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações e as exatas compreensões de 

sua proposta, não fira os princípios constitucionais e preserve o interesse público.  
 

21.25. As normas que disciplinam esta concorrência eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

21.26. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Administração Municipal, observados 

os princípios basilares e demais normas contidas na Lei 14.133/2021. 

 

Ouro Preto, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

Alberto Frederico Gouveia 

Gerente de Compras e Licitações 

Victor Schittini Teixeira 

Gerente de Contratos e Convênios 
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ANEXOS AO EDITAL 

 

 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBSERVAÇÃO: O ETP segue em arquivo separado, anexo ao Edital. 

NO ETP constam as especificações e orientações para o fornecimento adequado. 

 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBSERVAÇÃO: O TR segue em arquivo separado, anexo ao Edital. 

NO TR constam as especificações e orientações para o fornecimento adequado. 
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ANEXO III – PLANILHA DE CUSTOS/PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2026 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE: _______________________________________________ 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: ______________________________________________________ 

REPRESENTANTE e CARGO: _______________________________________________________ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: ____________________________________________________ 

ENDEREÇO e TELEFONE: ________________________________________________________ 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: _______________________________________________________ 

A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu representante legal, proposta comercial para o 
certame. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID QTDE 

 

MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR  

TOTAL 

(R$) 

01 

Bebedouro Industrial: Tipo: De coluna, com 
refrigeração. Material: Estrutura e 
reservatório em aço inox. Capacidade: 
Mínima de 50 (cinquenta) litros/hora de água 
gelada. Torneiras: Mínimo de 2 (duas) 
torneiras frontais. Tensão: 110V. 
 

 

 

 

UN 

 

 

 

2 

  

 

 

2.899,99 

 

 

 

5.799,98 

02 

Geladeira: Tipo: Refrigerador duplex (duas 

portas). Capacidade: Mínima de 334 

(trezentos e trinta e quatro) litros (total). 

Degelo: Frost Free. Eficiência Energética: 

Selo Procel A. Tensão: 110V. 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

1 

  

 

 

 

3.419,83 3.419,83 

03 

Micro-ondas: Capacidade: Mínima de 30 

(trinta) litros. Potência: Mínima de 900 

(novecentos) W. Funções: Teclas pré-

programadas e descongelamento. Tensão: 

110V. 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

3 

  

 

 

 

793,03 2.379,09 

04 

Mesa de Reunião: Formato: Retangular. 

Capacidade: Mínimo de 6 (seis) lugares. 

Material: Tampo em MDP/MDF com 
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espessura mínima de 25mm, acabamento 

em BP. Dimensões: Mínimo de 180cm x 

90cm. 

 

UN 

 

1 

 

1.425,00 

 

1.425,00 

05 

Cadeiras Fixas (Atendimento/Reunião): 

Tipo: Cadeira fixa, empilhável. Estrutura: 

Metálica resistente. Assento e encosto: 

Estofados com espuma injetada e 

revestimento lavável. Capacidade de peso: 

Mínimo de 120 kg. Norma: Deve atender às 

normas ABNT NBR 13962. 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

25 

  

 

 

 

 

 

258,32 6.458,00 

06 

Armário para escritório: Tipo: Alto, com 2 

(duas) portas e prateleiras internas. Material: 

MDP/MDF com espessura mínima de 15mm, 

acabamento em BP. Dimensões: Mínimo de 

160cm (altura) x 80cm (largura). Deve 

possuir chave para travamento. 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

    

 

 

1 

  

 

 

 

 

1.558,33 1.558,33 

07 

Quadro branco:  Tipo: Magnético. Material: 

Superfície em laminado melamínico ou 

similar de alta durabilidade. Moldura: 

Alumínio. Dimensões: Mínimo de 120cm x 

90cm. 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

1 

  

 

 

 

456,50 456,50 

Total geral 
21.496,73 

 

OBSERVAÇÕES:  

1) Os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas as condições, especificações e características 

previstas no TERMO DE REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a apresentação 

de sua proposta, pela veracidade desta informação; 

 

2) As empresas que possuírem assinatura digital e encaminhar TODOS os documentos assinados 

digitalmente ficam isentas do envio dos documentos em via física; 

3)  AS ESPECIFICAÇÕES E VALORES ESTIMADOD DOS PRODUTOS SÃO ELABORADAS PELA 

SECRETARIA SOLICITANTE. 
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PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: _____ dias (mínimo de 120 dias, a contar da data final 

estipulada para a sua entrega). 

 

 

Ouro Preto, _____ de _________________ de 2026 

Nome e assinatura de representante legal da licitante 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO JUNTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL) 

 

Pregão Eletrônico nº 28/2026 

 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob nº ________________________, 

por intermédio de seu (sua) representante legal o (a) Sr. (a) ___________________________ inscrito 

(a) no CPF sob o nº _______________, e portador(a) da carteira de identidade nº 

______________________, declara, sob as penalidades da lei:  

 

a) Declara que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo termina o 

inciso VI, do artigo 68, da Lei Federal n. 14.133/21, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

na forma da Lei; 

b) Declara que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social (para empresas a partir de cem funcionários); 

d) Declara que detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus 

anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 

e) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

f) Declara que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas; 

g) Que não se enquadra nas vedações previstas no §1º do art. 9º da Lei Federal 14.133/2021;  

g.1) Que se enquadra em todas as condições de participação descritas neste Edital. 

h) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

_______________, ______ de _____ de 2026 

 

Nome, CPF 

Carimbo da Empresa, CNPJ 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

(Sujeito a alterações) 

 

CONTRATO Nº ___/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2026 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE OURO PRETO, com sede à 

Praça Barão do Rio Branco, nº 12, Bairro Pilar - CNPJ nº 18.295.295/0001-36, neste ato representado 

pelo Ilmo. (a) Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, Sr. (a) _______________, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 

_________________________________ , inscrita no CNPJ sob nº 

_______________________________, com sede à __________________, nº _____, bairro 

_____________, ____________, ____________, doravante denominada simplesmente CONTATADA, 

firmam o presente instrumento que se regera pela Lei Federal nº 14133/21 e alterações posteriores, e 

atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

 

1. 1 -  É objeto do contrato a aquisição de kit conforto (mobiliário, eletrodomésticos e 

equipamentos) para a Guarda Civil Municipal de Ouro Preto. 

1. 2 -   

1. 3 -  Vinculam esta contratação independente de transcrição: 

a. O Termo de Referência; 

b. O Edital da Licitação; 

c. A proposta do contratado; 

d. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA 2ª - DO REGIME LEGAL 

 

O presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 28/2026, homologado em 

__________________, e reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 14.133/2021, pelos preceitos 

de direito público e, nos casos omissos, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 

disposições de direito privado.   
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CLÁUSULA 3ª - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1 - Do valor: 

3.1.1. O valor total da contratação é de R$ __________________________________________ 

1.1. 3.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

  

3.2 - Das Condições de pagamento 

3.2.1 - O pagamento será efetuado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da nota fiscal, mediante comprovação da regularidade da contratada frente a apresentação das 

Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, atualizadas. 

3.2.2 - O pagamento será creditado em conta corrente da empresa vencedora, por meio de ordem 

bancária, emitida a qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo ser explicitado o 

nome do banco, a agência, a localidade e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado 

o crédito. 

3.2.3 - A nota fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela empresa vencedora, 

diretamente ao Gestor do Contrato, que somente a liberará para pagamento, após atestar toda a 

entrega das carnes no mês. 

3.2.4 - Havendo erro na nota fiscal ou na fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à empresa vencedora e o pagamento ficará pendente até que seja sanado o 

problema ocorrido. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 

Municipal de Ouro Preto. 

3.2.5 - O Município de Ouro Preto poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, 

enquanto não forem sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não 

recolhimento de multa aplicada. 

3.2.6 - Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a 

qualidade. 

 

CLÁUSULA 4ª - DO REAJUSTE 
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4.1 - O valor deste Contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data da proposta ou do último reajuste, tendo 

como base a variação de índice oficial. 

4.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o IPCA (IBGE) ou outro índice 

que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

 

4.3 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do IPCA (IBGE) ocorrida nos 

12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

 

CLÁUSULA 5ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes deste pregão correrão pela dotação orçamentária abaixo:  

02.36.01.06.181.0116.2223.4.4.90.52 FR: 2710 FICHA: 1679 CÓDIGO DE APLICAÇÃO 0000                                            

 

CLÁUSULA 6ª - DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência da contratação é de __ meses contados da assinatura deste termo. 

 

CLÁUSULA 7ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

7.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA 8ª - DA NOVAÇÃO 
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Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente 

contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo 

exigida a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

9.1. Compete à Prefeitura Municipal de Ouro Preto 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial (Departamento de Atos e Contratos 

Administrativos - DACAD) para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 3 (trinta) dias. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

 

9.2. É de responsabilidade da Fornecedora 
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a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na liciação; 

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA 10ª - DO GESTOR E DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Gestor 

Fica designado como gestor do contrato o servidor STEPHANIE CRISTINA DOS REIS, matrícula 14823, 

que poderá ser acionada através do telefone 3559-3026 ou do e-mail 

guardamunicipal@ouropreto.mg.gov.br ou reis.stephanie_24@yahoo.com. 

10.2. Fiscal: 

Fica designado como fiscal técnico o servidor Renato Trindade Barbosa Martins, matrícula 14848; 

 

CLÁUSULA 11ª - DA RESCISÃO 

 

11.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei nº 14.133/2021:  

11.1.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos, por parte da CONTRATADA;   

11.1.2 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;   
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11.1.3 O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;   

11.1.4 Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 137 da Lei 14.133/2021;  

11.1.5 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato.  

 

CLÁUSULA 12ª - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da data de emissão do Empenho, em 

remessa única.  

 

17.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

17.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Superintendência da Guarda Civil 

Municipal de Ouro Preto, localizada na cidade de Ouro Preto/MG, na Rua Henrique Adeodato, 

174, no bairro Rosário, CEP: 35404-110. 

 

CLÁUSULA 13ª - DAS PENALIDADES  

 

13.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a Contratada que: 

 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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13.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções administrativas conforme previsto no Título 

IV, Capítulo I, da Lei 14.133/2021 (Art. 155 à Art. 162). 

 

CLÁUSULA 14ª – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

 

14.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

14.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

14.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

 

14.4 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.4.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.4.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.5.3 Indenizações e multas. 

 

14.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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14.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA 15ª – DA PROTEÇÃO A DADOS SENSÍVEIS – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

(LEI 13.709/2018) 

 

15.1 - A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 

operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018 e suas 

alterações/regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente 

instrumento contratual. 

 

15.2 - A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 

visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 

vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

outra forma de tratamento não previstos. 

 

15.3 - A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 

15.4 - A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a 

que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

15.5 - A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita da CONTRATANTE, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em 

razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

15.5.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer somente as informações, dados pessoais e/ou base 

de dados estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 

cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 
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15.6 - A CONTRATADA fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos 

contados da rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente 

previstas. 

 

15.7 - À CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

 

15.8 - A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 

razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar 

seu tratamento. 

 

15.9 - A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso de vazamento, 

perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

15.9.1 - A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que possam incidir 

em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

15.10 - A CONTRATADA que descumprir os termos da Lei nº 13.709/2018 e suas 

alterações/regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 

instrumento contratual, ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e 

qualquer dano e/ou prejuízo causado, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

 

15.11 - O dever de sigilo e confidencialidade e as demais obrigações descritas na presente cláusula 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, 

bem como, entre a CONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou 

prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018 e suas 

alterações/regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

15.11.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a manter canais abertos para comunicação com a 

CONTRATANTE para os assuntos pertinentes à aplicação da Lei nº 13.709/2018 e suas 

alterações/regulamentações posteriores, mesmo após o término da vigência do presente contrato. 

 

15.12 - O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a 

CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, 

sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 
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CLÁUSULA 16ª – MODELO DE GESTÃO DE CONTRATOS 

 

16.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (art. 115, caput, Lei nº 14.133/2021). 

 

16.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 caput da Lei Federal n. 14.133/2021. 

16.2.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, nos termos 

do art. 117, §1°, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

16.2.2 - O fiscal do contrato deverá verificar da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na 

execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII, da Lei Federal n. 14.133, de 2011. 

16.2.3 - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o 

estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e forma de uso. 

16.2.4 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (art. 

117, §2º, Lei nº 14.133/2021). 

 

16.3 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (art. 115, §5º, Lei nº 14.133/2021). 

 

16.4 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119, Lei nº 14.133/2021). 

 

16.5 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120, Lei nº 14.133/2021). 
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16.6 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121, caput, Lei nº 14.133/2021). 

16.6.1 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (art. 121, §1º, Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA 17ª – DA PUBLICAÇÃO 

 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA 18ª - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Ouro Preto/MG para dirimir quaisquer litígios decorrentes da 

execução do presente Contrato que não puderem ser compostos por conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 19ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Ficam as partes submetidas a todos os termos constantes do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 

nº 28/2026, bem como ao seu Termo de Referência, sendo ambos os instrumentos partes integrantes 

desde Contrato. 

 

 

Ouro Preto, ______ de ___________________ de 2026. 

 

 

 

Secretário Municipal de … 

 

 

Gestor do Contrato 

 

 

Empresa 


